[image: image1.png]


          Câmara Municipal de São Pedro

       Estado de São Paulo


AUTÓGRAFO Nº 24/2013
REF. AO PROJETO DE LEI Nº 22/2013.
INSTITUI O “DIA MUNICIPAL DE COMBATE AO ABUSO E EXPLORAÇÃO SEXUAL INFANTO JUVENIL” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

           O Presidente da Câmara Municipal de São Pedro, faz publicar o seguinte Autógrafo de Lei:

          A Câmara Municipal, aprova, nos seus termos ao Projeto de Lei nº 22/2013, de autoria do Vereador Carlos Eduardo de Oliveira  e DECRETA:
Art. 1º - Fica instituído, no âmbito do Município de São Pedro, o “Dia Municipal de Combate ao Abuso e Exploração Sexual Infanto – Juvenil,” a ser comemorado anualmente no dia 18 de maio.
Parágrafo único. A data ora instituída passará a constar do Calendário Oficial de Eventos do Município. 
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
São Pedro, 03 de abril de 2013.

Cássio H. Capellari
Presidente da Câmara
Luiz Azzini
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